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CONTRATO Nº 57/2018 
 

PLANO INTEGRADO DE SANEAMENTO BÁSICO DE CATANDUVA 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO – 2019  

 
APÊNDICE B DO RELATÓRIO N.º 05 

 

RELATÓRIO DA  

SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Documento Emissão Data Finalidade Responsável Técnico 

Apêndice B – Relatório 05 REVISÃO 0 25/11/19 CONCLUSÃO Eng. Aluizio de Barros Fagundes 
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1. OBJETO 

É objeto deste Apêndice ao Relatório n.º 05, as providências e resultados da 
realização da SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA prevista no Contrato n.º 
57/2018. 
 

 Exposição dos Prognósticos do plano em revisão e coleta de subsídios junto 
aos munícipes. 

 Edital e exposição em Consulta Pública. 
 Slides da exposição do Prognóstico do PISB 2019. 
 Ata da Audiência Pública de 21/11/19. 

 
Na página subsequente, o quadro apresenta sinteticamente as atividades da 
publicidade do PISB 2019, estando em destaque aquelas aqui relatadas. 
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QUADRO SINTÉTICO DO PLANO DE TRABALHO 
Atualizado em 25/11/19 

 
Relatório Mês % Produto Escopo / Conteúdo 

01 1 5 Relatório definindo cronograma e 
metodologia de trabalho 

Plano de Trabalho  

  10 Mobilização comunitária e material 
informativo- educativo sobre Saneamento 
Básico 

Atualização da projeção populacional com a 
atualização de novo estudo demográfico. 
Mobilização social para que seja legítima a 
participação popular, utilizando-se nesta 
etapa, de enquete mínima 

02 2 10 Relatório contendo leituras técnicas e 
comunitária, análise dos planos existentes e 
estudos e normalização correlata 

Análise das informações atuais e 

  20 Pré-Diagnóstico e 1ª Audiência Pública  Diagnósticos prévios da situação físico 
ambiental e socioeconômica  do 
abastecimento de água, coleta e afastamento 
de esgotos sanitário, drenagem urbana, coleta 
e destino de resíduos sólidos. 

03 3 10 Atualização de programas , projetos e ações 
/ monitoramento 

Atualização dos diagnósticos físico 
ambiental, socioeconômico e do 
abastecimento de água, coleta e afastamento 
de esgotos sanitário, drenagem urbana, coleta 
e destino de resíduos sólidos. 

  5 Monitoramento e avaliação executada em 
planilha automatizada e habilitada, 
utilizando indicadores do PISB 

 

04 4 10 Relatório de Prognósticos, contendo 
cronograma de implantação , de ações e 
obras 

Cronograma de Metas das obras previstas e 
Atualização de prognósticos do PISB de 2013 
sendo o monitoramento e avaliação colocados 
em planilha eletrônica para uso do GIS. 

S/Nº 5 10 Segunda Audiência Pública Coleta de sugestões da população e 
autoridades. 

05 6 5 Planejamento Estratégico e Minuta de 
Atualização da Lei de Saneamento Básico 

Revisão da legislação ambiental municipal 
vigente, revisão do planejamento estratégico 
dos setores de saneamento básico do PISB 
2013. 

06 7 10 Apresentação do PISB 2019 à Câmara de 
Vereadores 

Esboço final do PISB 2019 

07 8 5 Relatório de Atividades do Contrato nº 
57/18 da SAEC 

Conclusão dos trabalhos 

TOTAL x 100 x x 
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RECOMENDAÇÕES PARA A CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º 2 
 
O prognóstico do PISB 2019, consoante o escopo do contrato n.º 57/18 foi submetido 
a uma SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA, precedida de CONSULTA PÚBLICA. 
 
Para tanto, a SAEC agendou, preparou os editais e organizou as ações, como segue: 
 
1) Divulgação do EDITAL sobre o PISB-2019, na imprensa oficial e Site e por 
convites a autoridades e associações. 
 
2) Exposição dos relatórios no Site da SAEC, em regime de CONSULTA PÚBLICA, 
durante no mínimo 10 (dez) dias corridos. 
 
3) Coleta de opiniões e sugestões encaminhadas pelo interessados. 
 
4) Em data posterior à Consulta Pública, dia 21 de novembro de 2019, 18:30 h, foi 
realizada a SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA, com regimento próprio, durante a 
qual se procedeu à exposição, com apoio de projeção em power-point, do conteúdo 
do Relatório n.º 05 (Planejamento Estratégico), no período de no máximo 1:00 h 
(uma hora), seguida de abertura para questões e respostas durante 0:30 h (trinta 
minutos). Foi redigida ata da audiência. 
 
5) Tanto a Consulta, quanto a Audiência Públicas prestaram-se à publicidade do 
PISB-2019. Estes institutos não têm caráter deliberativo. Após a audiência pública, 
foram examinadas as sugestões recebidas. Os consulentes e debatedores receberam 
respostas de esclarecimentos. Não houve necessidade de inserções nos textos do 
PISB 2019. 
 
 
Segue o teor dos editais. 
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DIÁRIO OFICIAL DE CATANDUVA 
 

EDITAL DE AVISO – CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICAS 
 

PLANO INTEGRADO DE SANEAMENTO BÁSICO DE CATANDUVA – EDIÇÃO 2019 
 
O SUPERINTENDENTE DA SAEC – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA, por delegação da Prefeita do Município de Catanduva, nos termos do parágrafo 5.º 
do artigo 19 de Lei Federal n.º 11.445 de 5 de janeiro de 2007, informa que mandou realizar o 
PLANO INTEGRADO DE SANEAMENTO BÁSICO DE CATANDUVA – EDIÇÃO 2019 
(PISB – 2019), cujo texto integral está divulgado no site da SAEC, assim como está disponível um 
exemplar impresso do referido plano na própria SAEC, à Rua São Paulo, N.º 1108, para acesso a 
quem possa se interessar. 
 
O Plano Integrado de Saneamento Básico de Catanduva, ora revisto, abrange os setores de: 
Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem e Manejo das Águas Pluviais 
Urbanas e Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos. 
 
A exposição do texto tem a expressa finalidade de dar ampla e irrestrita publicidade desse 
documento, submetendo-o à CONSULTA PÚBLICA e à subsequente AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
previstas em lei. 
 
A Consulta Pública será iniciada às 8:00 horas do dia 6 de novembro de 2019 e será encerrada às 
18:00 horas do dia 18 de novembro de 2019, período em que serão recebidas sugestões e 
comentários de toda a população, através de correspondência eletrônica via internet e de 
correspondência convencional via postal ou por protocolo na SAEC, endereço acima. 

A Audiência Pública será realizada no dia 21 de novembro de 2019, das 18:30 às 20:30 horas, no 
auditório da Prefeitura Municipal, sito à Pça. Conde Francisco Matarazzo, s/nº, cujo Regimento 
Interno encontra-se anexo. 

As contribuições do público serão incorporadas ao texto do Plano Integrado de Saneamento Básico 
de Catanduva, se forem pertinentes, ou, desconsideradas justificadamente, gerando relatório a ser 
especialmente preparado para o encerramento do Processo especialmente aberto para esta 
finalidade. 

 

Catanduva, 5 de novembro de 2019. 

Superintendente da SAEC 
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REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA  
PUBLICIDADE DO PLANO INTEGRADO DE SANEAMENTO BÁSICO DE 

CATANDUVA – EDIÇÃO 2019 (PISB – 2019) 
 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1.º - A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de dar publicidade, apresentar 
explicações e colher sugestões cabíveis para o aperfeiçoamento do PLANO INTEGRADO DE 
SANEAMENTO BÁSICO DE CATANDUVA – EDIÇÃO 2019 (PISB – 2019), assim cumprindo o 
disposto no artigo 19, § 5º, da Lei Federal n.º 11.445/07. 
 
§ 1º - A Audiência Pública, assim como a Consulta Pública que a antecedeu, não tem caráter 
deliberativo. 
§ 2º – Qualquer pessoa, inclusive pertencente aos meios de comunicação, terá livre acesso à sessão.  
 
Art. 2.º - O público presente deverá assinar lista de presença, disponível durante toda a sessão em 
local acessível, que conterá: 
I – nome legível, profissão e endereço; 
II – número do documento de identificação; 
III – se pertence a alguma entidade pública ou privada; 
IV – assinatura. 
 
 
CAPÍTULO II 
DA CONDUÇÃO DA AUDIÊNCIA 
 
Art. 3.º - A sessão da Audiência será conduzida por um Presidente, nos termos definidos neste 
Regimento, com apoio de profissionais especialistas por ele escolhidos. 
 
§ Único – O Presidente será nomeado pelo Superintendente da SAEC.  
 
Art. 4.º - São prerrogativas do Presidente da Sessão: 
I – designar um ou mais secretários para assisti-lo; 
II – realizar a apresentação dos objetivos, regras e limites de funcionamento da Audiência, 
ordenando o curso das manifestações; 
III – decidir sobre a pertinência das questões formuladas; 
IV – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como sua 
reabertura ou continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum 
participante; 
V – alongar o tempo das elocuções quando o considerar útil e necessário. 
 
Art. 5.º - São atribuições do Secretário: 
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I – receber, selecionar e ordenar por tema os questionamentos feitos por escrito pelos participantes; 
II – controlar o tempo das elocuções, seja nos atos de exposição, seja nas respostas aos 
questionamentos; 
III – registrar o conteúdo e teor das questões, assim como das respostas oferecidas; 
IV – elaborar a ata da sessão; 
V – providenciar a guarda e arquivo da documentação produzida na Audiência. 
 
 
 
CAPÍTULO III 
DOS PARTICIPANTES 
 
Art. 6.º - Será considerado Participante da Audiência Pública qualquer cidadão ou cidadã, sem 
nenhuma distinção entre os demais, interessado em contribuir para o aperfeiçoamento dos termos do 
Plano aqui objetivado, que tenha se inscrito na lista de presença, consoante o artigo 2.º deste 
Regimento. 
 
§ Único: As inscrições serão abertas juntamente com a sessão da Audiência Pública e encerradas no 
término das exposições do assunto. 
 
Art. 7.º - São direitos dos Participantes: 
I – manifestar livremente suas opiniões sobre o assunto, no âmbito da Audiência Pública, por 
escrito, consoante este Regimento; 
II – fazer propostas e sugerir alterações no teor do PLANO INTEGRADO DE SANEAMENTO 
BÁSICO DE CATANDUVA – EDIÇÃO 2019 (PISB – 2019), manifestando o embasamento 
técnico da proposta ou da sugestão que encaminhar. 
  
Art. 8.º - São deveres dos Participantes: 
I – respeitar o Regimento Interno da Audiência Pública; 
II – encaminhar por escrito suas questões, propostas e sugestões; 
III – tratar com respeito e civilidade os Participantes, o Presidente e seus auxiliares. 
 
§ Único: A seu exclusivo critério, o Presidente poderá solicitar esclarecimentos verbais de algum 
Participante que tenha encaminhado questões, propostas e sugestões. 
 
 
 
CAPÍTULO IV 
DA REALIZAÇÂO DA AUDIÊNCIA 
 
Art. 8.º - A Audiência Pública terá a seguinte ordem: 
I – apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da Audiência; 
II – exposição, com apoio áudio-visual, por pessoa ou pessoas designadas pelo Presidente, do teor 
do PLANO INTEGRADO DE SANEAMENTO BÁSICO DE CATANDUVA – EDIÇÃO 2019 
(PISB – 2019) 
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III – recebimento, triagem e ordenamento das questões encaminhadas pelos Participantes; 
IV – respostas às questões, propostas e sugestões formuladas; 
V – elaboração da ata da sessão, com abordagem direta e sucinta das questões e respectivas 
respostas, seguida de sua leitura e eventual modificação; 
VI – aprovação da ata e encerramento da sessão; 
V – montagem do processo da Audiência, com juntada de todos os documentos ali abordados e seu 
encaminhamento subseqüente para o devido arquivamento.  
 
Art. 9.º - Serão permitidas filmagens e gravações da sessão, porém as resoluções consubstanciadas 
na Audiência Pública se restringirão ao registrado na ata da sessão. 
 
 
 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 10 – As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência Pública terão 
caráter meramente consultivo e não-vinculante, destinando-se à melhor motivação do Poder 
Executivo na tomada de decisões, em face das discussões populares ocorridas. 
 
 
Catanduva, 5 de novembro de 2019 
 
 
 
 
 
Superintendente da SAEC 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

PLANO INTEGRADO DE SANEAMENTO BÁSICO DE CATANDUVA – EDIÇÃO 2019 
PISB – 2019  

LISTA DE PRESENÇAS – FOLHA n 

Nº Nome R.G. Entidade Assinatura 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

PLANO INTEGRADO DE SANEAMENTO BÁSICO DE CATANDUVA – EDIÇÃO 2019 
PISB – 2019  

QUESTÃO / SUGESTÃO 

Nome:_______________________________________________________
Questão:______________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
______________________________________________ 
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EXPOSIÇÃO DA AUDIÊNCIA 
21/11/19 
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Catanduva, 21 de Novembro de 2019. 

 

ATA DA SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO INTEGRADO DE 
SANEAMENTO BÁSICO – EDIÇÃO 2019 

 
Aos 21 dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, das dezesseis horas e quarenta e 
nove minutos, às vinte horas e trinta minutos, no Auditório da Prefeitura de Catanduva, foi 
realizada a Segunda Audiência Pública abordando a revisão do Plano Integrado de 
Saneamento Básico (PISB). A Primeira Audiência, realizada em 25/10/19, tratou da exposição 
do DIAGNÓSTICO dos serviços de Saneamento Básico. A Segunda Audiência apresentou o 
PROGNÓSTICO, enumerando Ações e Metas em curto, médio e longo prazo, no horizonte de 20 
(vinte) anos, como apoio para os futuros estudos, projetos, obras, instalações e diretrizes de 
operação dos sistemas de água, esgoto, macro e microdrenagem e resíduos sólidos, 
considerando a integração dos serviços em Catanduva.  

A abertura foi realizada pelo presidente, o superintendente da SAEC, Carlos Alberto Calixto 
Lapera que com o uso da palavra agradeceu a todos os presentes. A apresentação foi realizada 
por Aluizio de Barros Fagundes, engenheiro Consultor Técnico da empresa Infra. A Advogada 
Marina Aidar Fagundes, Consultora Jurídica da Infra, também esteve presente na 
apresentação do estudo. 

O Eng. Aluizio informou que, conforme escopo contratual, a parcela técnica do PISB foi 
composta por cinco relatórios (Plano de Trabalho, Análise Populacional e enquete; 
Caracterização Geral, Diagnóstico Prévio e Primeira Audiência Pública; Avaliação da Evolução 
dos Serviços Públicos, Prognósticos, Metas, Ações Emergenciais e Contingenciais e 
Monitoramento; Planejamento Estratégico e Atualização da Legislação Municipal). O plano 
teve como referencial a lei federal nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007 e tem como principal 
objetivo traçar metas para a eficácia na prestação dos serviços públicos. Tal lei dá como 
diretriz nacional que os serviços públicos atinjam a universalização, ou seja, deem pleno 
atendimento a toda a população, em prazo planejado. 

Para garantir a eficácia recomendada em lei, o plano apresentou o diagnóstico, prognóstico, 
intervenções emergenciais, intervenções contingenciais e mecanismos de acompanhamento 
da prestação dos quatro setores do Saneamento Básico.  A amplitude do PISB será de 20 anos, 
com início em 2019 e término em 2039, prevendo-se revisões de quatro em quatro anos. 

O diagnóstico do estudo apontou que Catanduva tem ampla prestação do serviço público. A 
captação, adução e reserva do Abastecimento de Água tem concepção adequada, com 68 
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poços profundos. A capacidade total será, até 2039, de 2.300 m³ por habitante. Com relação ao 
tratamento da água, os aquíferos explorados pela SAEC oferecem água de alta qualidade. A 
rede de distribuição atende 100% da população urbana com 460 quilômetros de extensão e 
56.457 ligações. 

Os principais problemas na distribuição, em 2019, incluem rupturas e avarias na rede, que 
tem reparos em até seis horas, e incrustações nas tubulações por carbonatação. Não há 
paralisação do abastecimento, nem hidrômetros com mais de cinco anos.  

Quando é abordado o tema abastecimento de água, os principais problemas citados foram 
rupturas e avarias na rede, com reparos em até seis horas. A paralisação do abastecimento 
ocorre apenas para reparos, enquanto que as incrustações nas tubulações por carbonato são 
submetidas a reparos, como a dissolução com aplicação de ortopolifosfato e a troca de 
tubulação em casos mais problemáticos.  As obras e programas em andamento incluem 
implantação da Unidade de Reservação 5 com sistema de automação, conforme aponta o PISB. 

O esgotamento sanitário tem capacitação para atender a 100% da população urbana, de 
acordo com a apresentação.  As bacias de esgotamento incluem 20 sub-bacias que compõe o 
rio São Domingos, que tem uma rede coletora de 480 quilômetros; 38,8 quilômetros de 
proteção do rio São Domingos e afluentes e 9 unidades de estações elevatórias de esgoto. O 
estudo também mostra a implantação de sistema de remoção do lodo sedimentado. 

O manejo de resíduos sólidos apresenta situação boa para os resíduos urbanos, ETA’s e ETE. 
Os resíduos industriais apresentam situação presumivelmente boa, mesmo resultado para os 
resíduos dos serviços de saúde, de acordo com o levantamento. Com relação aos resíduos da 
construção civil, a situação foi de “atenção”. A logística reversa apresenta situação regular.  

Quanto à reciclagem de descartes aproveitáveis, é imprescindível ser realizado um estudo 
técnico abrangente, para que cada sucata seja devidamente selecionada e reaproveitada 
economicamente. Movimentos meramente denunciativos quanto ao ataque à Natureza, não 
têm condição de nenhuma eficácia. Por exemplo, o plástico, altamente poluente e de 
degradação centenária, hoje estigmatizado como o grande vilão ambiental, não tem condição 
de ser substituído, em face de sua versatilidade. Hoje, o plástico é encontrado em todas as 
atividades e produtos da vida humana, inclusive como embalagem obrigatória para o lixo.  
Outras reciclagens também têm os seus problemas. O que cabe é a educação ambiental e a 
conscientização governamental em investir na solução.  

Com relação à drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, os problemas identificados tem 
relação com as inundações em vias públicas e locais urbanizados, decorrentes de 
transbordamento de rios que cortam a cidade, além de alagamentos e enxurradas severas nas 
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vias e logradouros durante as chuvas. O desmatamento também foi destacado pelo 
engenheiro. O rio São Domingos teve 11 locais críticos sendo que seis serão resolvidos com a 
canalização. O expositor destacou que com o serviço, apenas transbordamentos de chuvas 
muito intensas, com período de retorno superior a 100 anos, poderão apresentar problemas 
no trecho. Há 20 obras em andamento como manutenção de canais, implantação de galerias e 
correções de erosões, estão em execução ou em programação próxima futura. 

A depleção do lençol freático merece ser estudado a fundo, a par da inequívoca mudança do 
regime pluviométrico da região.  

Com relação aos resíduos sólidos, o engenheiro destaca o incentivo à reciclagem de metais, 
fiscalização de descarte de resíduos da saúde, e o transbordo de resíduos da indústria, além 
do monitoramento. Há explícita necessidade de ser realizado estudo da composição 
gravimétrica do lixo produzido em Catanduva.  

Para encerrar, foi registrada a premiação que a SAEC recebeu da ABES, sendo a 12º cidade do 
país que alcançou a universalização do atendimento em saneamento básico.  

A Audiência teve a abertura para as perguntas e a professora Tatiane, representando o 
Instituto Federal, questionou sobre medidas educativas para que as escolas incentivem o 
destino correto de materiais de maneira efetiva e com correta destinação.  O Superintendente 
da SAEC disse que a Superintendência está em uma estrutura ambiental repartida, com a 
administração de alguns setores que envolvem o meio ambiente, como a coleta seletiva que é 
uma ação coordenada pelo Conselho de Meio Ambiente.  As demandas são recebidas na 
autarquia pelo próprio conselho que define as demandas como a campanha do óleo e parte da 
coleta seletiva, por exemplo, para melhorar a qualidade. A coleta seletiva nas escolas é uma lei 
que institui prêmio de incentivo, conforme explicou Lapera. A Secretaria de Educação vai 
fazer a regulamentação, de como iria ser, quem iria conferir.  Foi proposto o escopo e enviado 
para que fosse analisado. Foi criada a lei e a regulamentação.  Existe também a questão de 
unificar ideias, através do conselho as demandas.  

Também representando o Instituto Federal, a professora Thais questionou sobre o 
prognóstico que é para 20 anos, mas que algumas propostas não ficam especificadas. Foi 
explicado novamente que um plano de saneamento básico tem por objetivo a propositura de 
metas. Apenas isso. O detalhamento de ações através de projetos técnicos ou administrativos 
compete ao Poder Público, que utiliza o planejamento das metas, para desenvolver programas 
posteriores. 

O Senhor Túlio, representando a Viv Empreendimentos, perguntou sobre como funcionará o 
Plano Diretor e o Plano Integrado de Saneamento Básico. O Plano de Metas, de acordo com 
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Aluizio, objetiva o aumento da produção de água. Levantar o interesse da população de 
examinar e mandar as sugestões. O superintendente explica que não há contradição com o 
Plano Diretor.   

O Sr. Marcos, representando a Viv Empreendimentos, questiona a ampliação de rede, de 
diretrizes. O engenheiro da SAEC, João Cesar Mendes Meneghelli fala que a expansão como um 
todo cresce à medida que o interesse imobiliário existe. A SAEC está com metas de 
setorização, automação e substituição de redes, no centro da cidade, de maneira planejada, 
conversando com as pessoas. Em alguns pontos, existe a expansão, como o Nova Catanduva, 
Nova Catanduva III com previsão de 27 mil pessoas.  Áreas da cidade estão expandido redes 
de água, como a rua Marília com projeto antigo que coloca em pauta e a estrutura vai 
preparando para outros loteamentos, área do São Francisco, Sicopam, expansão da avenida 
Palmares, gradativamente os empreendimentos acontecem e a gente olha o mapa da cidade. 
Existem limitações, os pontos baixos da cidade preocupam mais, a estação elevatória, os 
vetores de cheiro que não tem como resolver como na estação elevatória é um poço receptor 
com ciclo de funcionamento e que não cheira, não tem um impacto grande. Como resolver? 
Com a expansão do esgoto, com um projeto de duplicação de interceptor tronco. 
Licenciamento ambiental, estudos em 2020 para ampliar e tem a segunda opção o aumento de 
vazão também foram citados pelo engenheiro. 

O Superintendente da SAEC reforça que a autarquia investiu em água e o esgoto, mas as 
necessidades evoluem. Por exemplo, a ETE precisa do tratamento do lodo para a ampliação 
que está com a carga no limite. Recebemos novas empresas e novos loteamentos que 
demandam estudos de cenário e implicam em uma série de coisas como investimento e 
planejamento importantes na cidade, de acordo com ele.   

Não houve nenhuma intervenção de monta que justificasse alterações no PISB 2019, 
desenvolvido pela INFRA Engenharia e Consultoria Ltda. 

Por fim, Lapera agradeceu a presença de todos e encerrou a Audiência Pública.  

 

Esta ATA foi redigida pelo Departamento de Comunicação da SAEC, sob a supervisão da Engª 
Wilma Scognamiglio Joaquim, revisada pelo Eng. Aluizio de Barros Fagundes e integrará o 
Processo especialmente instaurado para a Segunda Audiência Pública do PISB 2019. 

 
Eng. Aluizio de Barros Fagundes 
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